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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.345 DE 02 DE ABRIL DE  2025

Dispõe sobre a revogação do §1º do artigo 102 da Lei Nº 7.836, de 30 de junho de 2022
 

 

                            A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Roberto do Sindicato, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

                            Art. 1º - Fica revogado o §1º do artigo 102 da Lei Nº 7.836, de 30 de junho de 2022, que trata da restrição do aproveitamento do tempo de serviço para servidores que permaneceram desligados do serviço público municipal por mais de um ano.

 

                            Art. 2º - Esta lei não produzirá efeitos retroativos para fins de pagamento de qualquer vantagem financeira ou contagem de tempo de serviço anteriormente vedado.

 

                            Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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